
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Ng 09/2020/CUn, DE 10 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UN'lVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, considerando a decisão do plenário tomada na
sessão realizada em 10 de março de 2020 pela aprovação do teor do Parecer ng 11/2020/CUn,
constante do processo nQ 23080.077173/2019-97,

RESOLVE

Art. IP Aprovar o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna (PAINT) para o
exercício de 2020, atendendo ao disposto no art. 8g da Instrução Normativa IN-CGU nQ 09, de 9
de outubro de 2018, da Controladoria-Geral da União.

Art. 2e Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade.
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